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EMPReSAS INCORPORADAS AO PATRIMôNIO DA UNIÃO -
AUTARQUIAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- A Superintendência das Emprêsas Incorporadas aO 

Patrimônio Nacional não é autarquia, mas o seu gestor está 
sujeito à tomada de conta.';. 

- Interpretação do art. 77, n.O 11, da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

No processo referente à tomada de 
contas da Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio Na
cional o Sr. Ministro Ruben Rosa pro
feriu o seguinte voto: 

Em 1940, o Govêrno federal houve 
por bem incorporar ao patrimônio da 
União um grupo de entidades que es
pec:ficou - decreto-lei n.o 2.073, de 
8-3-41, art. 1.0. Pelo mesmo diploma 
foram igualmente incorporadas ao Pa
trimônio Nacional tôdas as entidades 
ou emvrêsas dependentes das enume
radas - art. 1.0 , alíneas a e b, ou a 
elas financeiramente subordinadas 
art. 1.0 , parágrafo único. 

Justificou-se a medida: a) pelo re
levante interêsse para a economia do 
País e, portanto, de utilidade pública, 
a manutenção e desenvolvimento das 
atividades de tais emprêsas, sob a 
orientação e responsabilidade do Go
vêrno; b) pela necessidade que se im
põe desde logo a direção dessas em
prêsas por agentes do poder público, 
para que se resguarde seu patrimônio 
e se assegure o direito dos credores 
(considerandos 10 e 11). 

lI. A seguir, outra lei, incorpo
rou ao mesmo Patrimônio Nacional os 
bens e direitos existentes em território 
nacional .da "Brasil Railway Co:' e, 
com seus ativos e passivos, emprêsas 
dela dependentes, ut nominata - de
creto-lei n.o 2.436, de 22-7-40, art. 1.0. 

IlI. Para tomar posse e adminis
tração dos bens incorporados ao Pa
trimônio, a lei criou a figura de seu 
Superintendente, - órgão de comando 
- de livre nomeação do Presidente da 
Repúl)lica, subordinado ao Ministério 
da Fazenda, cuja ação seria regida 
pelas Instruções que lhe fôssem dadas 

pelos Ministros da Fazenda e da Via
ção - art. 2.°. 

IV. Continuaram porém, diretamen
te subordinados ao Ministério da Via
ção os serviços portuários e ferroviá
rios de certas emprêsas incorporadas 
e referidas no art. 1.0, como os de 
outras anteriormente incorporadas ou 
oc'upndas velo Govêrno federal 
1'.rt 2 .. 0, § 2.0 • 

V. Ao Superintendente compete fa
zer o levantamento do ativo e passivo 
de cada uma das emprêsas, normali
zando a atividade das emprêsas -
arts. 3.0 e 6.0 • 

O Superintendente para o desempe
nho de sua ação desempenha o serviço 
de contrôle da administração das em
prêsas por meio de requisição de re
cursos e de empregados de cada uma 
delas, consideradas as suas possibi
lidades - arts. 4.° e 9.0 • 

VI. Continua em vigor o regime 
jurídico existente a n-7-40 para os 
bens e serviços das emvrêsas aponta
das que já resgatados ou incorparados 
ao patrimônio dos Estados. 

Permanece igualmente inalterado o 
sistema de administração já decretado 
para as emprêsas com anterioridade 
incorporadas ao patrimônio da União 
ou ofnJ.padas pelo Govêrno federal -
art. 5.°. 

VII. Concluído o levantamento e 
avaliação de todos os valores e bens 
pertencentes às emprêsas incorporadas, 
o Ministro da Fazenda ficou autorizado 
a negoriar a liquidação amigável das 
importâncias que foram reconhecidas 
e legitimamente devidas - art. 7.°. 

VIII. O Sr. Superintendente no "re
trospecto histórico" das exposições apre
sentadas ao Sr. Ministro da Fazenda 
teve ensejo de frizar que somente fi
caram sob a jurisdição da Superin-
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tendência aquêles bens que por sua 
natureza e finalidades específicas, ma
nifestamente não se podiam ajustar 
aos quadros normais da administração 
pública. Daí, o afirmar que a Supe
rintendência tem vir/a- transitória, id 
cst, - limitada ao levantamento e 
avaliação dos bens incorporados e ul
terior alienação em licitação pública 
Relatório de 1946, fls. 1-12, idem, de 
1947, fls. 1-9. 

IX. Portanto, a teor das leis cita
das, a incorporação dos bens dessas 
emprêsas foi feito em caráter defini
tivo. A Superintendência, sim, é que 
tem vida transitória, condicionada que 
está à realização da missão que lhe 
foi atribuída. 

O fato de posteriol' alienação dos 
bens das emprêsas, que fogem aos 
quadros normais da administração pú
blica, em nada altera a situação da in
corporação, realizada sem ressalvas. 

X. Até a ocas;ão da alienação dos 
bens das emprêsas incorporadas, ditos 
bens constituem bens públicoS'. As 
próprias administrações tiveram seus 
mandatos extintos e foram substituídas 
por delegados do Poder Público, no
meados pelo Superintendente, e aos 
quais cabe a representação ativa e pas
siva da entidade - decreto-lei n.o 2.436, 
2rt. 2.0, § 1.0. 

XI. A desincor'poração dos bens e 
a liquidação das importâncias "reco
nhecidas como legais e legitimamente 
devidas" vem se fazendo a juízo da 
Admi nistração. 

A incorporação levada a efeito cons
titui uma desapropriação, sendo ° pa
gamento posterior, após a apuração 
do crédito do Erário Público. 

Assim, várias leis foram baixadas 
curando da espécie: a) decreto-lei 
n.o 8.313, de 7-12-45 - as emprêsas 
de publicidade e editoras de jornais, 
revistas ou livros de qualquer natu
reza pertencentes à ,U nião. .. serão 
postas à venda, mediante concorrência 
- art. 2.°, parágr~fo único; b) de
creto-lei n.o 9.549, de 6-8-46 - auto
riza ° Superintendente das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
alienar bens que menciona, mediante 
concorrência pública; c) decreto-lei 
n.o 9.610, de 19-8-46 - autoriza a 
locação de bens incorporados ao Pa
trimônio Nacional a sociedade anônima 
que fôr organizada por empregados 

da Emprêsa "A Noite"; d) lei n.o 253, 
de 18-2-48 - abre ° crédito especial de 
Cr$ 151 milhões para indenização aos 
acionistas das Cias.... incorporadas 
ao P::trimônio Nacional por fôrça do 
decreto-lei n.o Z. 436 cit. 

Doutra parte, tendo em vista a na
tureza especial da al:enação, que pelo 
vulto escapa à trBmitação normal pre
vista na Contabilidade Pública. foi de
cretado através doutra lei. no~mas es
peciais. Assim, nas alienaçÕes, mediante 
concorrência pública, terá preferência 
° licitante que apresentar oferta de 
maior valor, que, seja o respectivo 
pagamento feito à vista quer a prazo. 
Quando a proposta fôr a prazo foram 
esta belecidas certas condições. Dêste 
modo os bens alienados, serão dados 
em garantia hipotecária dos saldos de
vedol'es, inclusive os juros contratuais 
- decreto-lei n.o 9.658, de 28-8-46. 

XII. ~ste Tribunal já examinou a 
questão da incorporação definitiva das 
emprêsas incorporadas pelos decretos
leis ns. 2.073 e 2.436. Com efeito, 
na Sessão de 7-6-40 houve por bem 
recusar registro a certa ordem de pa
gamento, atendendo a que nela figu
rava um funcionário público, e assim, 
sem direito às cotas de censuras cine
matográfica e teatral, visto ser t3mbém 
empregado de emprêsa incorp~rada. 
E frizou assim decidir "a partir da 
data do decreto de incorporação da 
Emprêsa" - proc. n.o 2.508-40 
Diário Oficial de 17, p. 11.599. 

É que a Constituição de 1937 vedou 
a acumulação de cargos públicos re
munerados pela União - art. 159 -
cfr. decreto-lei n.O 24, de 29-11-37, -
e ass'm não acumuláveis ° exercício 
de cargo público e emprêgo em emprêsa 
incorporada. 

XIII. A incorporação das emprêsas 
constitui tema dos mais discutidos e, 
por isto mesmo, decididos de maneira 
vária tanto na esfera judiciária como 
na administrativa. A própria legisla
ção baixada é a autora principal do 
dissídio: Cons. Leis Trab., art. 7.°, 
letra e, decretos-leis ns. 4.114, de 
14-Z-42; 4.373, de 11-6-42; 7.889. de 
21-8-45; 8.079, de 11-10-45 e 8.249, 
de 29-11-45, decreto n.o 22.852, de 
31-8-47 - ver 1\1. Cavalcante de Car
valho. .. Os dissídios trabalhistas. das 
emprêsas incorporadas ao patrimônio 
nacional e o problema da jurisdição", 
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in "Revista Servo Público", julho de 
45, pS. 81 a 91, que longamente debate 
a matéria. 

Assim somente sôbre os servidores 
dessa emprêsa é marcante a diversi
dade de opiniões. Sobressai a contro
vérsia perante o Conselho Pleno do 
antigo Conselho Nacional do Trabalho. 
Ver Diário da Justiça de 12-8-43, apen
so, p. 3.273. 

Se dum lado manda-se contar o tem
po de serviço prestado às emprêsas in
corporadas - Diál'io Oficial de 5-3-48, 
p. 8.371, - o lV[in;stério da Fazenda 
sustenta que as dívidas dessas em
prêsas só administrativamente podem 
ser reclamadas - Diário Oficial de 
3-8-48, p. 11.199. 

E o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral decide sôbre a não compensação 
ou a confusão de créditos de ditas em· 
prêsas - Diário da Just;ça de 8-1-44: 
p. 177. 

O próprio Tribunal de Contas não 
escapou à contradição. 

De feito, na sessão de 2-5-47 re
gistrou o contrato celebrado entre o 
Ministério d.a Educação e as Emprêsas 
Incorporadas. 

A teor do decreto n.o 21.182, de 27 
de maio de 1946, foi autorizada a 
direção da Casa Rui Barbosa a con
trolar, dentro dos recursos orçamen
tários de cada ano, com as emprêsas 
incorporadas, a edição das obras com
pletas de Rui Barbosa, a fim de acele
rar os serviços executados pela Im
prensa Nacional. Frise-se que o Mi
nistério Público, se bem que opinando 
pelo registro, acentuou que "os con
tratos constituem patrimônio nacional, 
e, a rigor, nem necessário seria o con
trato" - procs. 23.816-46, e 6.480-47. 
Foi voto vencido o Sr. l\1inistro Alvim 
Filho. O autor dêste voto estava li
cenciado. 

XIV. Os próprios conselheiros do 
Executivo semp-l"e afirmaram que as 
emprêsas incorporadas ao Patrimônio 
Nacional o foram em caráter defini
tivo. Hahnemann Guimarães, Parece
res, 1943, p. 164, Temístocles, Parece
res, 1945-1946, p. 519; Odilon Costa 
Manso, Pareceres, 1947, parte I, p. 5. 

XV. A incorporação foi definitiva, 
pois incorparar, dizem os léxicos, é 
juntar num só corpo. A solução fu
tura - desincorporação total ou par
cial - não tira, até êsses eventos as 

características próprias aos bens do 
Estado. 

:É::ste ano, ao relatar as contas da 
gestão financeira de 1947. tive a opor
tunidade de ressaltar na sessão de 
3-5-38: Está a merecer a alta aten
ção do Poder Legislativo a situação 
das empTêsas incorporadas ao Patrimô
nio Nacional, no que d:z pertinência 
aos orçamentos e contas da gestão -
Diário Oficial de 5 de junho de 1948. 
p. 8.405; Diário do Congresso Nacional 
de ZP.-8-48, suplemento, p. 44. 

XVI. No ofício de 12 de julho p. 
findo, o Sr. Superintendente, declaran
do-se gestor de dinheiros públicos, ofe
rece à apreciação dêste Tr:bunal os 
balanços das atividades executadas nos 
anos de 46 e 47 pelas emprêsas subor· 
dinadas e incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Dá a entender que a Superintendên
cia é uma nu tarquia: "Certo é que o 
contrôle do Tribunal de Contas, exten
sivo a tôdas as operações de receita 
e despesa abrange o lapso de tempo 
decorrido de 18 de setembro de 1946 ... 
Dever-lhe-iam, po's, ser presentes, para 
cabal desempenho de sua missão fisca
lizadora, 2 processos distintos de to
mada de conta!": o 1.0 concernente às 
operações daquela data a 31-12-46, e 
° 2.0 relativo ao ano de 1947." 

Formula, a seguir. ponderações em 
tôrno da impossibilidade encontrada na 
apresentação de contas em forma de 
processo que lhe obedecesse as normas 
previamente estabelecidas. 

É que as Instruções contidas no Ato 
n.o I, para na apuração das contas 
de resp-onsáveis por valores púbHcos, 
pouco se ajustam às atividades exerci
das pela Superintendência, dado o 
cunho marcantemente comercial das 
emprêsas que lhe estão subordinaqas. 

Prontifica-se a cumprir quaisquer 
outras normas que forem baixadas 
para organização de tomadas de contas
especiais. É que elas darão início ao 
regime de prestação de contas regula
res, levantadas à vista dos documentos 
originários de receita e despesas. -
Ver of. cito 

XVII. A Superintendência das Em
prêsas Incorporadas em definitivo ao 
Pdrimônio Nacional pelos decretos
leis ns. 2.073 e 2.436 não é uma au
tarquia. Constitui, sim, um órgão com 
autonomia administrativa, subordinado 
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ao 1\1. da Fazenda, para controlar a 
Ildministração das emprêsas incorpora
das. Os seus instrumentos de ação 
são os diretares, gerentes e empregados 
de cada uma delas; alimenta-se com 
as disponibilidades financeiras delas. 

Ora, êstes "recursos" são bens pú
blicos, pois advêm de emprêsas incor
poradas ao Patrimônio. 

O Administrador de tais bens pú
blicos está sujeito a tomada de contas 
- Consto de 46, art. 77, n.o lI; Cód. 
Cont.. art. 87; Reg. Conto Pca., arts. 
876 e 881; decreto-lei n.o 426, de 
1Z-5-33, arts. 18, 19, 20, § 3.0, n.O I; 
46 atJ n.o 1, art. 1, et alias. 

XVIII. Em conclusão: os balanços 
e relHtór;os oferecidos devem ser exa
minados como tomada de contas. 

N a sua instrução será tida em linha 
de conta a situação especial da Su
perintcmdência, cujo gestor administra, 
através de delegados seus, emprêsas 
comerciais. 

Sala das sessões, 20 de outubro de 
19,18. - Ruben Rosa, Relator. 

Decisão - O Tribunal mandou que 
o processo seja instruído como tomada 
de contas: prosseguindo-se nos têrmos 
de suas dec:sões anteriores, nos pro
cessos referentes às autarquias. 

No processo acima foi dado, pelo 
Sr. Dr. Procurador, o seguinte parecer: 

A espécie: Prestação de contas das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimô
nio N acionaI. Natureza jurídica dessas 
entidades. Le;s que lhes são aplicáveis. 

Qualquer indagação sôbre a aplica
bil;dade do art. 77, n.o lI, da Cons
tituição de 18 de setembro de 1946, às 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacion21 deve ser precedida dum es
tudo, sob vários aspectos, da estrutura 
jurídica dessas novas entidades de nos
sa organização ndministrativa. 

Novas e estranhas. verdadeiros ca
maleões ao sol, toma~do as côres mais 
variadas aos reflexos dos interêsses 
que as oportunidades aconselham a de
fender. 

Há a respeito da feiçãa jurídica des
sas entidades uma desarmonia geral, 
não só nos setores da administração 
pública, e, o que é mais singular, no 
própr:o conceito dos que as têm su
perintend:do, como delegados do Go-
1,êrno federal. 

Eis que, quando se tratou de aplicar
lhes as chamadas leis trabalhistas, o 

seu ex-superintendente Coronel COlIta 
Neto, dirigiu uma reclamação ao Pre
sidente do Conselho Nacional do Tra
bal ho sustentando, em síntese: U Os 
bens e direitos das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional junta
mente com os bens e direitos da Fa
zenda Nacional constituem um todo 
único. 

Algumas dessas emprêsas continua
ram a produzir, sob a direção do seu 
superintendente, delegado do Govêrno, 
serviços que são, indubitàvelmente. da 
União Federal, "uma vez que 08 bens 
e serviçes lhe pertencem". 

São bens públ'cos, de uso especial 
da União (art. 66. n.o lI, do Código 
Civil), os quais, por isso mesmo, não 
perdem a sua categoria, uma vez que 
o Estado, sem embargo de entrar em 
relação contratual com a pessoa pri
vada, não se despe, por isso, jamais, 
dos direitos e faculdades que consti
tuem a sua própria qualidade de 
poder". 

"Acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral, de 26 de agôsto de 1908, apud 
T. Cavalcanti - Tratado de Direito 
Administrativo, voI. lI, pág. 310. (A 
tese dêsse acórdão, entre nós. foi sus
tentada vitoriosamente por Amaro Ca
valcanti - Responsabilidade Civil d<J 
Estado, p. 582). 

Todo o acêrvo de tais Emprêsas foi. 
sem reserva nem condições, sem qual
quer ressalva feita nos atos legais, 
incorporado ao Patrimônio N ac:onal. 
Daí decorre que os ativos e passivos 
dessas emprêsas são da própria Fa
zenda Nacional. 

Não podem mais subsistir as mesmas 
emprêsas como sociedades anônim!l8, 
pois, os mandatos dos seus administra
dores, ele;tos pelos acionistas, termi
naram, desde que, pas~aram elas a ser 
dirigidas e administradas por um de
legado do Govêrno. (art. 2.° do decreto
lei n.o 2.073, de 8 de março de 1940. 
(Vide Diário Oficial de 12 de agôsto 
de 1943, fls. 3.273 a 3.~79). 

Já o atual superintendente das mes
mas entidades, o digníssimo Coronel 
Leoni Machado, deparando-se-Ihe o en
sejo de apl'car o art. 185 da Consti
tuição de 18 de setembro de 1946, por 
abundância, objeto de rigorosa circular 
do Sr. Presidente da República, entende 
que, sendo a incorporação das mesmas 
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emprêsas em manifesto caráter de 
transitoriedade, o preceito constitucio
nal não se lhes aplica. 

Eis que, no conceito do atual supe
rintendente das ditas emprêsas, não 
sendo a incorporação definitiva, os seus 
funcionários, não exercem cargos pú
blicos, são funcionários de sociedades 
anônimas, podem, portanto, acumular. 

Do Diário Oficial de 10 de setembro 
do ano fluente, consta que: "O Sr. Su
perintendente das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional dirigiu
se ao Excelentíssimo Sr. Ministro da 
Guerra pedindo não sejam suspensos 
os p~gamentos dos proventos da inati
vidade, aos militares da reserva que 
exercem funções naquelas emprêsas, 
sustentando não se aplicar aos mesmos 
a circular 4-48, de 17 de março de 
1948, da Secretaria da Presidência da 
República". 

Ouvido o Sr. Consultor Jurídico do 
Ministério da Guerra, emitiu êste longo 
parecer concluindo favorável ao pedido. 

Para o Superintendente atual das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional e o Consultor Jurídico do 
Ministério da Guerra, as referid:ls en
tidades não desapareceram definitiva
mente, apenas em caráter de manifesta 
transitoriedade, estão sob a direção do 
Govêrno Federal. Isto importa em con
siderá-Ias, para uns efe;tos - não sub
missão às leis trabalhistas, impenhora
bilidade dos seus. bens isenções fiscais, 
e outros muitos -, como pertencentes 
ao Patrimônio da Fazenda Nacional, 
neste integrado e confundido; para 
outros - não acumulação de funções, 
vedada por preceito constitucional e 
alguns outros que têm aparecido e 
possam aparecer -, sociedades comer
ciais, em geral, sob a forma anônima. 

A controvérsia sôbre a verdadeira 
situação jurídica das emprêsas que, 
pelo imperativo de altas razões de 
Estado. foram incorporadas ao Patri
mônio 'N ac;onal, começa, pois, entre os 
seus próprios Superintendentes e con
sultores jurídicos. V árias vêzes tem 
sido levada aos Juízes e Tribunais da 
Just:ça comum, às Juntas de Concilia
ção e Julgamento e ao Conselho Su
perior da Justiça do Trabalho. E, 
apesar dos vários diplomas que têm 
procurado solucioná-la, sob certos as
pectos, de preferência quanto às rela
ções entre os seus servidores e o 

Estado, a controvérsia continua ani
mada. 

A seguir, examinando a legislação 
aplicável às referidas entidades, a opi
nião de diversos juristas que, em pa
receres ou trabalhos de doutrina têm 
versado a matéria, e a jurisprudência 
dos nossos tribunais, emitiremos o nos
so parecer. 

A Legislação: A incorporação de 
bens e direitos de particulares, pessoal!! 
físicas ou juríd:cas, ao Patrimônio Na
cional, na forma determinada pelos 
decretos-leis ns. 2.073, de 8 de março 
e 2.436, de 22 de julho de 1940, cons
titui uma modalidade especial de desa
propriação. 

Em evidência que chega à própria 
palpabilidade, essa incorporação foi em 
caráter defin;tivo. Não se pode. a 
qualquer pretêxto, tê-lo como transi
tória. Altas razões de Estado, como 
sejam: a defesa da economia e do 
crédito do país e a garantia da exe
cução, melhor e mais honesta de ser
viços do mais relevante interêsse na
cioll21, inspiraram os diplomas legais 
do Estado Novo, os citados decretos
lf!'s ns. 2.073 e 2.436, de 8 de março 
e 22 de julho de 1940. Houve, ainda, 
a respeito de certas emprêsas, a con
tingência de evitar vultosos prejuízos 
ao Banco do Brasil e ao próprio Te
souro Nacional. 

Atenda-se mais a que a incorporação 
foi de emprêsas de diversas atividades 
e se deu em 1940, durante a fase mais 
séria da guerra contra o Eixo. 

São incisivos e candentes os têrmos 
justificativos do decreto-lei n.o 2.4R6, 
de 22 de julho de 1940, onde se lê: 
"Considerando que êsses administra
dores (os da Brasil Rai1way Compa
ny) têm tratado ao arbítrio, não só os 
interêsses do crédito e da economia 
do Brasil, como também os cabedais 
dos debenturistas e credores da em
prêsa; Considerando que dos mais re
centes balanços da Brasil Railway Com
pany se verifica que os seus adminis
tradores, embora tenham embolsado, hà 
mais de vinte anos, os valores repre
sentativos do resgate total das obri
gações da Sorocabana Railway Co., 
da Compagnie Française du Port de 
Rio Grande do Sul e Compagnie Au
xiliail'e de Chemins de Fel' du Ur.§sil, 
80b os mais especiosos pretexws dei-
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xaram até agora de atender aos com
promissos assumidos entrando em con
flito público com seus debenturistas e 
permitindo que continuem a circnl~r, 
em' condições dC8moralizadora.s pctra o 
crédito cio Pais, 08 tí"ul08 de dí'vidas 
das mencionadas emprês:ls." (Vide con
sicleranda do decreto-lei n.o 2. 07~, de 
8 de março de 1940). 

O Sr. Temístocles Cavalcanti, que 
sôbre a situação jurídica das emprêsas 
incorporadas várias vêzes se tem ma
nifestado, ora como Consultor Ger'll da 
República, ora como Procurador Geral 
da República, e como autor de diversos 
trabalhos jurídicos, num dos seus pa
receres declara: 

"Em resumo, parece-me pelo estudo 
feito: 1.0 - que as emprêsas incorpo
radas ao Patrimônio Nacional o foram 
em caráter definitivo, sendo apena» d~ 
se presumir que o Est3do venha a ado
tar futuramente uma solução muis 
adequada à sua administração podendo 
desincorporá-Ias total ou parcialmente, 
para organizar emprêsas particulares". 
(Parecer como Consultor Geral da Re
pública - 1945-1946 n.o 105, vol. 
único, fls. 513). 

Não há nos têrmos peremptórios dos 
citados decretos-leis, do art. 1.0 a todos 
os demais, CJmo e onde se possa des
cobrir que a situação por êles criada 
foi trans:tória, por tempo certo, con
dicion2da a qualquer evento. A in
corporação. ou seja, a fusão do patri
mônio das ditas cmprêsas com o Pa
trimônio ~ acionaI foi feita, sem con
dições e sem ressalvas de qualquer 
espécie. Foi feita de todos os bens e 
direitos. Foi determinada definitiva
mente. A possibilidade de mudar-se, 
oportunilmente, de orientação, porque 
não convenha ao Estado continuar a 
exploração de tais emprêsas é um fraco 
argumento dos que sustentam a tran
sitoriedndc da sitwu;cto atual. 

A feição definitiva ou transitória 
da situação atual só pode resultar 
dos d:plomas legais que regulam essa 
mesma situação, jamais de conjeturas, 
por mais verossímeis que sejam, da 
restituição dos bens e direitos incor
por2dos da transformação das emprê
sas incorporadas em nova" emprêsas 
mistas ou privadas, de venda dos seus 
a tivos, enfim, de qualquer transforma
ção ou mudança do regime que se ado
tou. Tôda a presunção, por mais forte 

oportunamente, adotará a respeito das 
que seja, de que o Govêrno federal, 
emprêsas incorporadas ao Patrimônio 
Nacional uma outra orientação, é de 
jw·e constit1!cllco, e não de jure con8-
tUl/to. Aliás, a respeito duma de tais 
emprês2s - "A Noite" - já o Go
vêrno f.dotou uma outra orientação, 
ainda não executada; a respeito de 
outras - "Companhia Indústrias Bra
sileiras de Papel", "Emprêsas de Ar
mazéns Frigoríficos" e "Southern Bra
zil Lumber and Colonization Company", 
resoh·eu pagar 80S seus acionistas e 
autorizar a vender o seu ativo, me
diante concorrência pública. (Vide de
creto-lei n.o 8.313, de 7 de dezembro 
de 1945, dispondo' sôbr-e os órgãos de 
publicidade das empl'êsas incorporadas 
ao Patrimônio Nacional, decreto-lei 
n.o 9.610, de 19 de agôsto de 1946, 
sôbre "A Noite", ainda não executado, 
e lei n.o 253, de 18 de fevereiro de 
1!H8). 1':sses atos, embora com uma 
nova orientação, a nosso ver, ainda 
reforçan} o ponto de vista que sus
tentamos, isto é, as emprêsas que cons
tituem objeto dos decretos-leis ns, 2.073 
e 2.436, de março e julho de 1940, 
estão em situação definitiva "com to
dos os seus bens e direitos fundi co, no 
Patrimônio Nacional". E, é tão defi
nitiva essa situação que, o Govêrno, 
há muito, a princípio, por decretos
leis, e, já agora, no regime constitucio
nal, pela lei n.o Z53, de 18 de fevereiro 
de 1948, está a tomar, a respeito dos 
seus bens, direitos e acionistas, deli
berações que não poderia tomar se já 
não as considerasse como integradas, 
fundidas no próprio Patrimônio da 
União. 

À vista, pois, dos autos iniciais da 
incorporação, também dos últimos atos 
a que nos referimos, temos a situação 
de tais emprêsas como definitiva e não 
transitória. Todos os seus bens e di
reitos são, hoje. bens públicos, nos 
têrmos do art. 66, n.O lI, do Código 
Civil. São bens da União, ex-vi dos 
decretos-leis que os incorporaram ao 
seu patrimônio. (Vide art. 20, H.o I, 
da Constituição federal) . 

Quando Procurador Geral da Repú
blica. o cultíssimo Sr. Hahnemann Gui
marães, hoje Ministro da nossa mais 
alta Côrte Judiciária. do Supremo Tri
bunal Federal, num dos seus pareceres 
eruditos, escreveu: "I - Os decretos-
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leis ns. 2.073, de 8 de março; 2.436, 
de 22 de julho de 1940, e 2.966, d.e 
21 de janeiro de 1941, incorporaram, 
com efeito, ao patrimônio da União 
os bens das diversas emprêsas a que se 
referem. II - Adqui;·ira·m, assim, os 
referido~ bens a inalienabilidade cu
ractel'istica, do patrimônio público". 

O ilustre professor de direito penal, 
Dr. Madureira de Pinho, ora honrando 
as funçõe:; de Consultor Jurídico do 
Ministério da Guerra, no parecer que 
emitiu sôbre o pedido do atual Supe
rintendente das Emprêsas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional, para jus
tificar a conclusão a que chegou, teve 
como prem'ssa (/. transitoriedade da 
situação dessas emprêsas, "ex-vi" dos 
próprios c/iplomas lega·is da. respectiva 
desincorpOl';.lção. Essa premissa, porém, 
data venia, não se ajusta, não está 
em harmonia com qualquer dos diplo
mas legais atinentes às referidas em
prêsas, de 1940 a 1948. Apesar de 
tôda a admiração que temos pelo ta
lento e cultura do ilustre crimina
lista, desta feita não nos alinhamos 
na fila dos aplaudentes do seu parecer. 
É verdade que êsse parecer, além do 
prestígio incontestável do seu autor 
se ampara também em votos dos Srs. 
Ministros Filadelfo Azevedo e Orosim
bo Nonato, figuras exponenCIaIS da 
nossa cultura jurídica. 

O Ministro Filadelfo Azevedo, vo
tando no Supremo Tribunal Federal 
no conflito de jurisdição n.o l. 519, foi 
buscar no art. 7.0 da Consolidação das 
Leis do Trabalho o melhor dos seus 
argumentos para sustentar a transito
riedade da incorporação das emprêsas 
a que se referem os decretos-leis Z·. 073 
e 2.436, ao Patrimônio Nacional. 
Realmente, no citado dispositivo se 
diz: "Os preceitos constantes da pre
sente Consolidação, salvo quando fôr, 
em cada caso, expressamente deter
minado em contrário, não se aplicam ... 
e) aos empregados das emprêsas de 
propriedade da União Federal, quando 
por esta ou pelos Estados administra
das, salvo em se tratando daquelas 
cuja propriedade ou administração re
sultem de circunstâncias transitórias". 

~sse dispositivo da Consolidação das 
leis trabalhistas também foi invocado 
pelo Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Mas os eminentes Ministros que nele 
fundaram os seus votos, data venia, 

esqueceram que, à vista dos decretos
leis ns. 2.073 e 2.436, de 8 de março 
e 22 de julho de 1940, não lhes era 
possível afirmar que, no caso concreto 
das emprêsaR a que tais diplomas le
gais se referem, houve incorporação 
a título transitó/'io e não definitivo, 
N a expressão legal "ficam incorpora
dos ao Patrimônio Nacional os bens 
de tais emprêsas", desde logo só se 
pode ver uma dejinição e não uma 
transitoriedade. 

O Govêmo não ocupou tais bem 
e c/irei tos, o que poderia ser feito 
tr::.nsitor;amente; mas incorporou-os ao 
Patrimônio Nacional, fundiu-os no pa
trimônio da União isto é, praticou ato 
definitivo. A nosso ver, ocupação e 
incorpol'Ução são atos distintos, dife
rentes, que não se confundem. Se, na
quela, quase sempre, há uma feição 
de transaoriedade, de medida de emer
gência; nessa, salvo restrição expressa, 
que, no caso não houve, há sempre 
situação definida. 

Na delibefação legal, repetimos: "fi
cam inco/'porados ao Pat/'imônio Na
cional os bens e c/h'eitos das emprêsa8 
indicadas", à sociedade, houve uma 
fusão definitiva de deis patrimônios -
os das emprêsas e os da União -, 
sem ressalvas de qualquer espécie quan
to ao bem e quanto ao tempo da 
incorporr.ção. A circunstância de, opor
tunamente, não convir ao Govêrno en
carrega!"-se das diferentes e numerosas 
atividades de tais emprêsas, muitas 
delas estranhas às finalidades estatais, 
também não justifica concluir-se que 
a incorporação se tenha feito em ca
ráter transitório. 

A "intervenção do Estado Moderno 
na vida social" (usamos as expressões 
do voto do Ministro Filadelfo Azevedo), 
atualmente, não tem limites. É uni
versal. Dá-se sob os mais variados 
propósitos, ao influxo de tôdas as 
conveniências, no espaço e no tempo, 
conforme as necessidades de cada re
gime, de cada Estado. Assim como 
oportunamente, poderia não convir con
t~nuar o Estado no exercício das ati
vidades de tôdas as emprêsas incor
poradas ao seu patrimônio, em 1940, 
poderia também não convir até con
tinuar a exercer quaisquer outras ati
vidades que, há muito, vem exercendo. 
Dessa conveniência se indagará pelos 
meios hábeis, nos ensejos próprio:;. 
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Entre James no seu livro Les For
mes d' Entreprises, ocupando-se dos mo
tivos determinantes da criação de em
prêsas do Estado, declara que essa 
criação pode ter em vista: "tanto 
para tira!' proveitos em benefício pró-
171':0; tanto para assistir à economia 
nac:onal, como para melhorar a sorte 
de certos grupos que lhe parecem dig
nos de interêsse, operários e consun,i
dores, por exemplo; muitas vêzes, é 
por diferentes razões ao mesmo tempo 
umas claramente revelada~, outras cui
dadosamente dissimuladas. Observe-se 
que, no curso dos séculos, os motivos 
determinantes da instituição das em
prêsas púhlicas têm s'do modâicados; 
enquanto ontem elas deviam sua for
mação a cuidados de ordem fiscal (sua 
missão era enriquecer o Tesouro PÚ
blico), hoje elas se prendem mais a 
preocupação de o/'dem social ou na
cional," 

Hoje, o Estado não tem só problemas 
políticos, tem, de preferência proble
mas sociais e econômicos, cuja solução 
reclama a sua maior irradiação em 
proveito do interêsse coletivo. "En 
los últimos anos ha avanzado la le
gislación deI Estado en Ia economia 
general, y elIo ha determinado la crea
ción de diversas entidades administra
tivas llamadas direciones, juntas rJ

guladoras, etc." (R. B:elsa, Derechr) 
Administrativo - Legislacion Adminis
trath'a A/'gentina, voI. lI, fls. 365). 

N o caso brasileiro, como já frisa
mos, incorporando-se ao Patr'mônio 
Nacional d;versas emprêsas, defendeu
se o crédito público - ("Brasil Rai~
way Comp3ny" e suas filiadas), -
atuou-se t~mbém no interêsse da pró
pria defesa nacional - (" Organização 
Lage") . 

O Sr. M. Cavalcanti de Carvalho, es
crevendo sôbre .. os dissídios trabalh's
tas das empl'êsas incorporadas zo Pa
tr:mônio Nacional e o problema da 
jurisdição" diz com acêrto: " Acres
cidos os bens e valores constitutivos 
dessas emprêsas ao p',ltrimônio da na
ção, embora conservando sua primit:va 
autonomia econômico-financeira e su
bordinados a uma forma espec:al de 
administração, indubitável é que dita3 
emprêsas perderam o seu caráter pri
vado, meramente comercial, deixaraIl1 
de ser emprêsas de part,culares e se 
tornaram emprêsas do govêrno ou pu-

blicas. Hoje elas pertencem ao Estado, 
são administradas por um agente do 
poder público e não visam apenas fins 
lucrativos. Ou melhor: têm uma des
tinação político-social ou economlco
social e devem servir acima de tudo 
aos interêsses da comunidade. A ser
v'ço dos al~os interêsses do país (edu
cação do r;<lVO e orientação das elites: 
empTêsas jornaIístic9s, editoras e de 
r~diodifusão; construções civis e hi
dráulicas, transportes marítimos: esta
leiros e emprêsas de navegação da 
.. Organizaç,ão Lage", essas emprêsas 
podem 'acusar prejuízos nos seus balan
ços e, em compensação, oferecer outra 
espécie de lucros." (Rev, do Serviço 
Público, voI. lU, n.o I, de julho de 
1945, fls. 89). 

Realmente entre nós. sôbre a es
trutura jurídica das entidades conhe
cidas por .. Emprêsas Incorporadas ao 
Patr:mônio Nacional", na doutrina, na 
jurisprudência dos tribunais judiciá
rios e adm'nistrativos e, o que é pior, 
nl'S próprias leis sôbre a matéria, a 
confusão é geral. 

Os argumentos expendidos pelos S1'S, 
Min:stros Orosimbo Nonato e Filadelfo 
Azevedo, nos seus votos vencedores no 
conflito de jurisdição n,o 1.519, re
cordados pelo ilustre Consultor Jurídico 
do Ministér'o da Guerra sôbre a con
sulta do Coronel Leoni Machado, aueS'lr 
de vcliosos, não encontram amparo na 
legislação a respeito das .. Emprêsas 
Incorporadas", constante dos decre~o
leis de 1940, e, especialmente, dos de
cretos-le;s ns. 4.373 de 11 de junho 
de 1942, 8.249, de :<:9 de novembro 
e 8.512, de 31 de dezembro de 1945. 

Aliás, o próprio Supremo Tribunal 
Federal, ora decidindo ~ôbre a com
petência da Just'ça do Trabalho para 
julgar dos dissídios tr2balhist2s das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
N acionaI, ora sôbre a penhora bilidade 
dos bens das mesmas entidades, também 
se enfJeirou na cJnfusão. O vo'o 
vencedor no conflito de jurisdição 
n.o 1.519 não constitui, pJrém juris
prudência do Supremo Tribunal sôbre 
a estrutura jurídica das .. Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional", 
Decidindo conflitos de jurisd:çãJ, agra
vos, apelações e recursos extraordiná
rios, êstes de decisões da Justiça do 
Trabalho a nossa mais alta Côrte 
Judiciária várias vêzes, firmando ju-
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risprudência, considerou: "Desde que 
a União Federal, como é de notoriedade 
pública, encampou determinadas em
prêsas, êsse ato envolveu uma fusão 
de patrimônio." Nesse sentido, dando
se o ato da incorporação determinado 
pelos decretos-leis ns. 2.073 e 2.436, 
de 1940, como tendo, definitivamente, 
envolvido num só patrimônio - o da 
União - todos os bens e direitos das 
emprêsas a que êles se referem, entre 
outros acórdãos podem ser consultados: 
"apelações cíveis - n.o 4.877, relator 
Bento de Faria; 4.891, relator Otávio 
Kelly; 4.671, relator Bento de Faria; 
4.772 relator Barros Barreto; 4.774, 
relator Aníbal Freire; 4.876, relator 
Cunha Melo; 4.878, relator Aníbal 
Freire; 4.883, relator José Linhares; 
4.773, relator Laudo de Camargo. 

Duma feita julgando duas apelações 
em que era apelada a Companhia Es
trada de Ferro São Paulo-Rio Grande, 
pelo fato da •. incorporação da Com
panh:a apelada pela União Federa!", 
e num terceiro caso, taxou de inope
rante uma decisão do Conselho Nacio
nal do Trabalho, mandando reintegrar 
um engenheiro da Rêde de Viação 
Paraná-Santa Catarina por isso que 
"o atJ do I cenciamento do embargado 
não foi da emprêsa particular - Rêde 
de Viação Paraná-Santa Catarina -
mas de agente do Govêrno - e tal 
órgão - o C. N . T. - não julga ques
tões em que a União seja parte, pois 
só a Justiça regula1', e na forma da 
Constituição, pode fazê-lo". (Vide Diá
rio Oficial de 12-8-943, p. 3.278). 

No ac5rdãJ sôbre a apelação cível 
n.o 4.773, o Ministro Laudo de Ca
margo, padrão de d gnidade dos juízes 
brasileiros com muita honra para nós, 
transcreveu em seu voto parte dum 
parecer nosso sôbre a s:tuação jurídica 
das •. Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio NacÍJnal", aprovado unânime
mente pelo Tribunal de Contas. Nêsse 
parecer, já em 5 de junho de 1940, 
assim nos manifestamos: "O Sr. André 
Carrazoni, beneficiário da fôlha de 
pagamento objeto do processo, é um 
dos d retores do jorn:tl "A Noite", pJr 
nomeação do Sr. Presidente da Repú
blica. O referido jornal está incorpo
rado ao pBtrimônio nacional pelo de
creto-lei n.o 2.073, de 8 de março 
de 1940. Sã) claríssimos os têrmos 
usados no art. 1.0 dêste decreto-lei: 

"Ficam incorporados ao Patrimônio da 
União: . " b) todo o acêrvo das So
ciedades "A Noite", .. Rio Editora" e 
"Rádio Naciona!". E no art. 5.0 ainda 
se declara: "Para toma·r posse dos 
bens incorpora.d()s ao Patrimônio da 
União, como estabelece o art. 1.0 e 
seu parágrafo único, nomeará o Go
vêrno um superintendente, cuja ação 
se regerá pelas instruções que lhe são 
dadas pelos Ministros da Fazenda e da 
Viação" . 

O ato da incorporação ao patrimônio 
nacional dos bens da Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e das emprêsas 
a ela filiadas fêz-se, desde logo, em 
ca/'útcr definitit,o. 

Começou a produzir os seus efeitos, 
sob qualquer aspecto três dia8 depois 
da. publicc.ção do citado decreto-lei 
n.o 2.073, que não tornou a incorpora
ção dependente do arrolamento prévio 
dos bens incorporados. 

A receita e a despesa das emprêsas 
incorporadas, desde aquela data, pas
saram à conta da Fazenda Nacional. 

Em tais condições o beneficiário da 
referida fôlha de pagamento, exercen
do as funções de diretor d'" A Noite", 
de propriedade da União. em virtude 
de nomeação do Pres' dente da Repú
blica. não pode ter qualquer outra 
função púbI"ca sem incidir no art. 1.0 
do decreto-lei n.o 24, d.e 29 de novem
bro de 1937. 

"A Noite", atualmente, é um jorn~1 
de propriedade do Govêrno e por êle 
explorado. 

Seus diretores são nomeados pelo 
Presidente da República. 

Recebem pelos cofres públicos fe
derais, pois à conta dêstes ficaram a 
receita e a despesa do d'to jornal. 

Se aquela não der para a respec
tiva manutenção, nem por isto os seus 
direbres e demais empregados deixa
rão de receber. 

Se, ao cO!1trário, houver 8uperavit, 
êste será recolhido aos cofres públicJS 
federais como renda dum bem de pro
priedade da União. 

Nem ao menos. à vista d.os têrmos do 
decreto-lei n.o 2.073, de 8 de março 
dêste ano, se poderá afirmar que, en
campando a Estrada de Ferro São 
Paulo-R' o Grande e suas filiadas, deu
lhes o Govêrno uma nova organização, 
constituiu-as uma autarquia. 
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Se assim tivesse procedido, nem por 
isto os seus diretores e demais fun
cionários escapariam às vedações d0 
decreto-lei n.o 24, de ~9 de novembro 
de 1937, consoante se vê da segunda 
parte do seu citado art. 1.0. 

Em tais condições, opino que se re
cuse registro à despesa." 

Como se vê, desde 1940 que, tendo 
ensejo de nos manifestarmos sôbre o 
ato da incorporação ao Patrimônio N a
cionaI dos bens da Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e das emprêsas 
a ela filiadas, declaramos U a incorpo
ração, desde logo, fêz-se em caráter de
finitivo" . 

N"ão se tornou dependente de qual
quer evento, nem mesmo ficou condi
cionada a um prévio arrolamento dos 
bens incorporados, nem de qualquer 
balanço das referidas emprêsas. 

Na aplicação das leis trabalhistas 
aos funcionários das emprêsas incor
poradas, a Justiça do Trabalho, de 
início, não adotou qualquer jurispru
dência. 

Divergem as decisões de Juntas de 
Conciliação e Julgamento e dos Con
selhos Regionais do Trabalho. (Vide 
a revista Trabalho e Seguro Social, 
maio de 1944, fls. 89 e 93, março de 
1943, fls. 386, novembro de 1944, fls. 
3:::7, junho de 1943, pág. 337 e outras). 

Em interessante voto, o Dl'. Tostes 
Malta, Presidente da La Junta de Con
ciliação e Julgamento, escreveu: "Nos 
têrmos do art. 7.0, alínea c, da Con
solidação das Leis do Trabalho, os 
preceitos desta não se aplicam .. aos 
empregados das emprêsas de proprie
dade da União Federal, quando por 
estas ou pelos Estados administradas, 
salvo em se tratando daquelas cuja 
propriedade ou administração resultem 
de circunstâncias transitórias". A res
trição contida na parte final do artigo 
e que veio modificar o disposto no de
creto-lei n.o 4.373, de 11 de junho de 
1943, não é de molde a influir no caso 
8l!.b-judice, pois, tal como acentuou 
a decisão anterior, nenhum elemento 
autoriza o tribunal a concluir pela 
transitoriedade a que se refere a lei. 
Ao contrário, do emprêgo da verba no 
presente, no art. 1.0 do decreto-lei 
n.o 2.073, de 8 de março de 1940, se 
infere o caráter definitivo do ato go
vernamental que determinou a incor
poração dos bens da reclamada, em 

defesa dos interêsses da Nação. E 
essa não é uma interpretação literal 
contra o pensamento do legislador, 
pois o mesmo decreto-lei estabeleceu a 
indenização a ser paga. Não cabe a 
êste Tribunal dizer se houve ou não 
confusão de patrimônio, nem é isso 
o que se discute. Aliás. como já se 
disse, é vacilante a jurisprudê:Jcia do 
mais alto tribunal do país. Como quer 
que seja, estando a reclamada sob a 
administração da União, em caráter 
definitivo, como o atesta a assistência 
que lhe é prestada neste juízo pelo 
ilustrado Procurador da República, 
não pode o reclamante invocar a pro
teção da legislação trabalhista". (Vide 
Rev. do Serviço Público, fls. 86, vo
lume lU, n.o I, julho de 1945). 

Ao decid:r a reclamação que lhe fêz 
o Coronel Costa Neto, no sentido de 
susb:r os processos movidos perante 
as Juntas de Conciliação e Julgamento 
contra as .. Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional", o Conselho Na
cional do Trabalho não fer:u a questão 
nos seus justos têrmos, bem equacio
nados no pedido. 

Saiu-se por uma tangente. Conside
rou que a reclamação não era recurso 
hábil e próprio. Não estava clara e 
expressamente prevista no art. 20 do 
decreto n.o 6.596, de 12 de dezembro 
de 1940. 

V otou vencido o Conselheiro Oséias 
Mota, fundamentando o seu voto com 
argumentos irrespondíveis, mas argu
mentos que não destroem acêrto da 
preliminar levantada sôbre a impro
priedlJ.de do recurso. 

Continuaram a tomar vulto os dis
sídios entre os servidores das enti
dades incorporadas ao Patrimônio N a
cionaI e os seus órgãos diretores, dele
gados do Govêrno Federal. 

Com o propósito de resolvê-los, sur
giram então os decretos-leis ns. 4.114 
e 4.373, respectivamente de 14 de fe
vereiro e 11 de junho de 1942. 

Em ambos se declarou expressa
mente: .. Ao pessoal extranumerário 
das emprêsas de propriedade da União 
Federal ou por esta administradas, 
'i!!io se aplica a legislação de proteçã<J 
a<J trabalho". Como se vê. o critério 
adotado pelos Srs. Ministros Orosimbo 
Nonato e Filadelfo de Azevedo, Val
demar Falcão e Goulart de Oliveira 
(decisão duma turma do Supremo Tri-



- 193 

bunal Federal), não foi acolhido nesses 
dois decretos-leis. 

Mas, ainda assim, a controvérsia 
prossegiu acelerada. 

Mais uma solução, das mais desa
manhadas foi dada com o decreto-lei 
D.o 8.249, de ~9 de novembro de 1945. 

Depois das seguintes consideranda: 
que deve ser respeitado o regime jurí
dico a que obedec:am os antigos em
pregados admitidos antes daquela in
corporação ou administração; que os 
empregados admitidos depois da incor
poração ou administração dos prepos
tos da União devem ser regulados por 
um regime peculiar ao direito público 
e, dada a maneira por que foram pro
vidos, equiparados aos extranumerá
rios da União, no art. 1.0 do citado 
decreto-lei, declara-se: Aos empregados 
das emprêsas incorporadas ao patri
mônio da União ou por esta adminis
tradas, serão aprcadas as normas da 
legislação trabalhista, quando admiti
dos antes da incorporação ou adminis· 
tração, e as da legislação sôbre extra
numerários da União se nomeados pos
teriormente, com os mesmos direito e 
vantagens, inclusive aqueles já consa
grados sôbre Previdência Social. 

E ainda no art. 2.°, se diz: .. os dissí-
• Jios oriundos das relações de trabalho 
serão resolvidos, quanto aos referidos 
empregados, para os primeiros, pela 
Justiça do Trabalho, e, para os segun
dos, por via administrativa, com recur-
80 para a Justiça comum". 

Pelo decreto n.o 22.852, de 31 de 
março de 1947, de acôrdo com a orien
tação adotada no Decreto-lei n.o 8.249, 
de ZO de novembro de 1945 foram 
aprovadas as Tabelas Numéricas do 
Pessoal Mensalista da Superintendên
cia das .. Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional". São pois, na sis
temática da legislação em vigor, os 
servidores das referidas entidades, ora 
auxiliares do comércio, - come'l'ciá
rios, industriários, ferroviários, etc. -
ora extranumerários da União confor
me da sua investidura nas funções que 
exercem. 

A solução, convenhamos, não foi feliz. 
Mas é solução legal. Deve ser respei
tada. Legem ha/;>e111ul.<. 

Não nos é lícito, à primeira vista, 
considerar o alcance de tal solução, de 
preferência, indagar a quem ela mais 
1>eneficiou, se aos servidores antigos, 

que já estavam nas emprêsas à data 
da incorporação, se aos que surgiram 
depois, admitidos pelos Delegados do 
Govêrno federal. 

~stes, desde que contêm mais de 5 
anos de serviço em 18 de setembro de 
1946, estão equiparados aos funcioná
rios públicos da União, para efeito de 
estabilidade, aposentadoria, licença, d;s
ponibilidade e férias. 

A êles se aplicam tôdas as leis sôbre 
os extranumerários da União, aos quais 
procurou, justamente, proteger e am
parar o art. 23 das Disposições Tran
s'tórias da Constituição de 18 de se
tembro de 1946. 

Não há por onde, sequer, cogitar-se 
de distinguí-Ios dos demais extranume
rários para negar-lhes os benefícios 
no preceito constitucional concedidos a 
todos os extranumerários da União -
com mais de cinco anos de serviço. 

E não se lhes mandou aplicar sim
plesmente a legislação sôbre extranu
merários da União, por abundâncitlo, 
foi-se além, acrescentou-se: com os me!'-· 
mos direitos e vantagens, inclusive os 
referidos à previdência social. 

Sôb o título O art. 23 do Ato da8 
Disposiçãe8 Constiflu,cionlllÍS Transitó
rias e 08 empregados das Emprêsa8 
incorporadas ao Pab-imônio Nacional, 
publicou o Dr. Cesar Carneiro Leão 
de Vasconcelos uma interessante mo
nografia, em que debateu o assunto 
com alto senso jurídico e grande eru
dição. 

Entre outras considerações, susten
tando a aplicação do c;tado artigo aos 
extranumerárIos de tais entidades, 
aduz o ilustre colega 

"No caso das Emprêsas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional nãJ se 
pode, à puridade, fazer mesmo qual
quer distinção entre extranumerários e 
os que lhes são equiparados, porque o 
intu'to do legislador ficou claramente 
demonstrado ao classificar os funcio
nários da Superintendência como extra
numerários da União ... Não há como 
deferençar uma classe da outra e mais 
uma vez tem aplicação aqui o brocardo 
latino ubi lex non distingllit nec nos dis
tinguero àebemus. Em conclusão: os em-\ 
pregados das Emprêsas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional, qualquer que 
tenha sido a forma de admissão, em 
comissão, a títub provisório ou precá
rio, são servidores da União nomeados 

·.13 



- 194-

para cargos iniciais, que vIeram a for
mar o quadro do seu funcionalismo ... 
"Ficou imune de dúvida a sua quali
dade de extranumerário eJ:pl'essa e ca
tegoricamente 1'econhecida pO/' lei.'. 
(Monografia citada, fls. 23, 25 e 27). 

Também o Dl'. Temístocles Caval
canti, pioneiro do decl'eto-lei n.o 8.249, 
de 29 de novembro de 1945, assim se 
manifesta: .. Os funcionários admitidos 
posteriormente à incorporação o foram 
pelos delegados do Govêrno e devem 
ficar subordinados ao regime dos extra
numerários da União, porque devem 
ser con~.iderados auxiliares da adminis
tração atual devendo as controvérsias 
de emprêgo ser resolvidas administra
tivamente". (Jornal c/o Comércio de 8 
de dezembro de 1945), 

Ora, se os servidores das entidades 
incorporadas ao Patrimônio Nacional 
são - extranumerários da União, como 
concluir-se que êsses extranumerários 
não estão em cargos públicos e, assim, 
não incidam nas proibições '1'eferentes 
à acumulação, contidas na Constituição 
e porque faz alusão a circular n.o 4, 
de 1948, da Secretaria da Presidência 
da República? 

Por ventura, funcionários da União, 
podem ser nomeados seus extranume
rários e receber como efetivos e como 
extranumerários? 

Pode disfarçar-se tão gritante acumu
lação ? 

Como ser um funcionário, ao mesmo 
tempo efetivo extranumerário? 

A finalidade manifesta do decreto-lei 
n.o 8. Z40, de 29 de novembro de 1945, 
manifesta e consignada em um dos seus 
consideranda, "foi submeter os empre
gados admitidos depois da incorpol'Qção 
ou administra.ção dos prepostos da 
União a um regime peculiar ao dÜ'eito 
público e, dada a maneira porque fo
ram providos, equiparados aos extra
numerários da União". 

Em bem lançada sentença da ação 
declaratório entre partes - Alberto 
Marques Vasques versus Comp. Nacio
nal de Navegação Costeira e Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Ma
rítimos, ° Dl'. João José de Queirós 
assim se manifestou: .. A proibição do 
artigo cento e oitenta e cinco da Cons
tituição de mil novecentos e quarenta 
e seis, já vigente na Carta de trinta 
e sete (artigo cento e cinqüenta e 
nove), se estende aos empregados das 

autarquias e emprêsas incorporadas. 
como o Loide Brasileiro, ao qual, hoje, 
se assemelha a Costeira, como expres
samente o determina o artigo primeiro 
do decreto-lei número vinte e quatro, de 
vinte e nove do onze de mil novecentos e 
trinta e sete. Em face do direito po
sitivo aplicável à espécie, isto é, do 
reconhecimento legal, para os efeitos 
da proibição constitucional, da equiva
lência entre funcionários públicos e 
empregados de autarquias e emprêsas 
incorporadas, será desnecessário trazer 
para os autos a empolgante questão 
do que sejam, digo do que seja "fun
cionário público". Incluam-se 0'.1 não 
nêsse conceito os empregados 'das em
prêsas incorporadas e autarquias, o 
fato é que a uns e outros é igual
mente vedada a acumulação de .. quais
quer cargos", consoante a ampla ex
pressão usada no dispositivo constitu
cional em exame. Assim, pelos motivos 
expostos e decidindo a controvérsia, 
bem como considerando o disposto no 
artigo cento e oitenta e cinco da Cons
tituição, artigo primeiro do Decreto-lei 
número vinte e quatro de vinte e nove 
do onze de mil novecentos e trinta 
e sete. Decreto-lei número nove mil 
quinhentos e vinte e um, de vinte 
e seis do sete de mil novecentos e qua
renta e seis, e decreto-lei número oito 
mil duzentos e quarenta e nove, de 
vinte e nove do onze de mil novecentos e 
quarenta e cinco, declaro haver acumu
lação vedada no exercício simultâneo, 
pelo autor, dos cargos que ocupa na 
Companhia Nacional, digo, Companhia 
de Navegação Costeira (Patrimônio 
Nacional) e no Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Marítimos, réus 
nesta ação. Custas pelo autor". 

A Procuradoria Geral da Fazenda 
Pública, em parecer sôbre uma con
sulta da Companhia Nacional Costei
ra, concluiu que os serventuários da 
mesma Companhia que exerciam em
pregos públicos federais, estaduais, mu
nicipais, em autarquias ou entidades 
sob a Administração Pública, estavam 
acumulando, infringindo não só o art. 
185 da Constituição de 18 de setembro 
de 1946, como também o decreto-lei 
n.o 1.713, de 28 de outubro de 1939. 

O Sr. Consultor Geral da República, 
professor Haroldo Valadão, em magis
tral parecer, publicado no Diário Ofi
cial de 29 de março dêste ano, apro-
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vado pelo Sr. Presidente da República, 
estudou o assunto das acumulações re-
1nunerada,ç à vista de tôdas as Cartas 
Constitucionais (1891, arts. 73 e 74; 
1934, art. 172; 1937, art. 159; e 1946, 
arts. 48, 50 e 182, §§ 4.0 e 5.0) e dos 
decretos ns. 9.015 e 9.031, de 1883, 
leis ns. 3.396, de 1888, e 28, 44 B e 
117 de 1892, decreto n.o 7.503, de 1909, 
lei n.O 2.824, de 1915, e decretos-leis 
ns. 24, de 1937, e 2.186, de 1940. 

Não foi incluído entre a legislação 
examinada o decreto-lei n.o 1.713, de 
28 de outubro de 1939. Embora, tam
vem à vista dêsse diploma legal, a con
clusão do parecer não pudesse ser ou
tra, a falta foi sensível. 

Depois dessa preciosa digressão pelos 
textos constitucionais e das leis ordi
nárias, invocando Rui Barbosa, Carlos 
Maximiliano, Pedro Lessa e outros lu
minares de nossas letras jurídicas, ci
tando diversas decisões do Supremo 
Tribunal conclui o citado parecer: .• A 
1'azão fundamental da proibição de 
acumular cargos públicos sempre foi 
evitar que um indivíduo recebesse mais 
de uma remuneração dos cofres pú
blicos. Ao lado desta, que é decisiva 
e sempre a principal, há outras de ca
ráter acessório, quais da impossibili
dade de exercício eficiente de mais de 
um cargo, a possibilidade de sedução 
ou até corrupção com a dádiva de mais 
um cargo, a de influência de um cargo, 
sôbre outro". 

A consulta sôbre a qual se manifes
tou o professor Haroldo Valadão ver
sava sôbre a possibilidade de recebe
rem parlamentares, em disponibilidade 
ou aposentados e reformados, os pro
ventos da inatividade e os subsídios 
dos seus mandatos. (Vide Diário Oficia~ 
de 29 de março de 1948). . 

Aprovando êsse parecer, o Sr. PresI
dente da República, por abundância, 
mais uma vez revelando os seus propó
sitos, de respeitar e fazer cumprir a 
Constituição de 18 de setembro de 1946: 
fêz baixar a circular n.o 4, de 1948. 

Para o efeito da acumulação de pro
ventos não há por onde, nem por que 
distinguir-se se o funcionário é está
vel presta serviço de forma perma
ne~te ao Estado; ou se é móvel, serve 
por tempo indeterminado .. ~ara. tal 
efeito, não há por onde dIstIngUIr-se 
se o servidor é efetivo ou extranume
rário. 

As nossas Constituições de 1934 e 
1946 tratando no Títu10 - "Das Fôr
ças Armadas" - repetiram, a respeito 
dos militares, os preceitos impeditivos 
das acumulações remuneradas. 

O § 5.0 do art. 182 da Carta Magna 
de 18 de setembro de 1946, é noutros 
têrmos, a reafirmação do impedimento 
previsto pelo art. 185. 

O decreto-lei n.o 24, de 29 de no
vembr'J de 1937, dispondo sôbre a 
acumulação de funções e cargos pú
blicos remunerados, logo no seu artigo 
1.0, segunda parte. reza: "A proibi
ção do art. 159 da Constituição (1937). 
estende-se aos empregados de Caixas 
Econômicas, do Banco do Brasil, do 
Lóide Brasileiro, Instituto Nacional 
de Previdência e institutos e caixas 
de aposentadorias e pensões. 

Ainda no Estado Novo, o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, em seu art. 211, parágrafo 
único, dispõe: "proibição do artigo an
terior estende-se: I - À acumulação 
de funções ou cargos da União com os 
dos Estados ou Municípios beHt assim 
das entidades que exercem função dele
gada de Poder Público, ou por êste 
mantidas ou administradas, ou cuja 
manutenção esteja a seu cargo". 

Evidentemente, pois, na proibição 
constitucional de acumular estão incluí
dos os extranumerários da União ser
vindo nas Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional. 

O Tribunal de Contas, onde o as
sunto já duma feita foi discutido e jul
gado, ao tratar-se do registro d?m.a 
fôlha de pagamento de serviços publI
cos a um dos Diretores do grande ves
pertino A Noite, negou, por unanimi
dade, registro à despesa por entender 
que havia acumulação 1'C1nunerada, 
proibida pela Constituição de 10 de no
vembro de 1937, decreto-lei n.o :<:'4, de 
:::9 de novembro do mesmo ano e de
creto-lei n.o 1.713, de 28 de outubro 
de 1939. 

Sob êsse aspecto, a estrutura jurí
dica das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional foi objeto da dis
cussão e julgamento do Tribunal. 

E na decisão em que se negou regis
tro à despesa, aprovado por unanimi
dade o nosso parecer, teve-se o ato da 
incorporação de tais entidades ao Pa
trimônio Nacional, como definitivo e 
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um dÚ'etor duma delas, nonwado pelo 
Presidenfe da República como vedado 
de acumular funções ou cargos públi
cos sujeitos, portanto, ao d,sposto no 
art. 1.0 da lei n.o 24, de 29 de novem
bro de 1937". 

A receita e a despesa das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
podem ter escrituração especIal, mas, 
já seguem os moldes da contabilidade 
Pública. Os seus s1!pel'avits e deficits 
correm à conta da Fazenda Nacional. 
Os se11S admin'stradores têm sob sua 
gestão bens e dinheiros públicos. São 
exatores. Assim, muito lealmente, se 
considera o atual ~uperintendente de 
tais entidades, como se vê do seu ofí
cio de fôlhas dos autos. 

Pouco importa que a receita e a des
pesa dessas entidades não estejam in
corporadas ao próprio orçamento da 
Un ão, no que se contraria o princípio 
adotado no art. 73 da Carta Consti
tucional de 18 de setembro de 1946. 
A gestão financeira dos serviços in
dustriais do Estado moderno, a forma 
de sua contabilidade, em tôda parte, 
realmente, se processam de acôrdo com 
as peculiaridades dêsses serviços. 

G. JÉZE, notável financista francês, 
em seu .. Cours de Science des Finan
ces et de Legislation Financiere Fran
çaise" 6.a ed., em 1922, frisando que, 
nos Estados modernos, a personifica
ção dos serviços públicos era cada dia 
problema mais insistente, já doutri
nava: .. Parfois, la loi organise, pour 
un service public, un patrimoine par
ticulier; elle assigne des recettes pour 
couvrir les dépenses du service; il y 
a une gestion financiere à coté de celle 
de l'Etat; des sources de recettes sont 
séparées du fond commum; plus exac
tement, elles sont completement enle
vées à rEtat, elles cessent d'être des 
recettes de l'Etat. Au point de vue ju
ri dique et f;nancier, il faut distinguer 
entre personnification d'un service et 
l'attribution à un service de l'indivi
dualifé financicl"e. La difference essen
tielle consiste en ce fait que seul de 
service personnifié a un patrimoine 
distinct de celui de l'Etat. En droit 
public fral'çr, is, c'est un établissement 
pllblic proprement dito - Sans doute, 
le service doté de l'ind:vidualité finan
ciere a comme le service personnifié, 
un budget, un ordonnateur, un payeur, 
des comptes. Il n'a pas de patrimoine 

propre; ses recettes, ses dépenses sont 
des recettes et des dépenses de l'Etat; 
les bonus du service son versés au 
Trésor de l'Etat, de sorte que les dé
ficits son couverts par le Trésor de 
l'Etat" . 

Em conclusão: 

Ao Tribunal de Contas, examinando 
as contas dos responsáveis por bens e 
dinhe;ros públicCls, compete conhecer 
das despesas feitas sob o aspecto rigo
roso de seu fundamento legal. No exer
cício dessa competência, pode o Tri
bunal de Contas, examinando a legali
dade da despesa com o pessoal das en
tidades incorporadas ao Patrimônio 
Nacional glosar os pagamentos a ser
ventuários que estejam incidindo no 
preceito constitucional impeditivo das 
acumulações remuneradas. Julgar da 
legalidade das contas dos responsáveis 
por bens e dinheiros públicos; se como 
até agora, com orientação pouco feliz, 
não é conhecer da utilidade, conveni
ência ou oportunidade das despesas, 
é, entretanto, mesmo de preferência, 
examinar o fundamento legal da des
pesa. As despesas. para que sejam jul
gadas boas devem ter fundamento le
gal. Devem ter sido feitas sem infra
ção da lei. A não ser assim, desde que 
contrariem uma lei, que não as per
m'te, devem ser glosadas. O exame de 
contas dos exatores. sob o aspecto arit
mét;co, excluída qualquer cogitação que 
o comodismo de uns e as conveniências 
de outros tanto têm evitado, acabará 
por tornar inútil a ação do Tribunal 
de Contas. 

À vista dos decretos-leis ns. 2.073 
e 2.436, de 8 de março e ~2 de julho 
de 1940, os patrimônios das emprêsas 
a que os mesmos se referem foram 
transferidos, em caráter definitivo à 
Fazenda Nacional. Fundiram-se no 
próprio Patrimônio Nacional. Desde a 
data da fusão, a nosso ver, os dele
gados do Govêrno Federal, adminis
trando as referidas emprêsas, têm sob 
sua gestão bens e dinheiros públicos. 
Mesmo à data do ato da incorporação, 
na vigênc;a da Constituição de 1937, 
estavam êles suje;tos à prestação de 
contas na forma estabelecida pelo ar
tigo 114 daquela Carta e Reg. Geral 
de Contabilidade Pública. Mas porque 
a Constituição de 1937 era omissa 
sôbre o assunto, o que não acontece 
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com a atual, nesta, é evidente a. apli
ca·bilidade aos administradores das re
feridas entidades do seu art. 7, n.o lI, 
in-fine. 

Assim compreendendo, o atual Su
perintendente das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional, decla
rando-se com a maior correção gestor 
de dinheiros públicos, dirigiu-se ao Tri
bunal de Contas enviando-lhe "para 
seu exame e apreciação os balanços que 
enfeixam as atividades das aludidas 
emprêsas em 1946 e 1947", prontifi
cando-se a cumprir tôdas as instruções 
que lhe forem enviadas, como normas 
especiais para as futuras prestações de 

contas dos órgãos autárquicos ou au
tônomos. 

Por enquanto, as Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional não são, 
propriamente, uma autarquia. E' pro
vável que se lhes dê, em breve, essa 
feição. Por enquanto são órgãos da 
própria administração pública. 

Diante do exposto, como balanços 
simplesmente não possam ser tidos 
como prestações de contas, opinamos 
que se instaure o respectivo processo, 
prosseguindo-se nos têrmos ulteriores. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 
1948. - Leopoldo Cunha Melo, Pro
curador Geral. 

AUTARQUIAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Interpretação do art. 77, n.O lI, da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECIsÃO 

Ofício n.o GP-651, de 14 de abril do 
corrente ano, do Presidente do Insti
tuto de Aposentadorias e Pensões dos 
Comerciários, sôbre prestação de contas 
dos administradores de entidades au
tárquicas (PG. 11.910). 

O Tribunal resolveu que, instruído 
o processo como tomada de contas, se 
solicitassem ao Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio os do
cumentos referentes à prestação de 
contas do .. Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Comerciários" relativos 
ao período que vai da vigência da 
nova Constituição até 31-12-46. e bem 
assim os do exercício- de 1947, os 
quais, segundo documento de fls. 2, 
já foram remetidos ao Departamento 
N acionaI de Previdência Social. 

Outrossim, resolveu que, oportuna
mente, se oficie a S. Excia. o Sr. Pre
sidente da República, comunicando
lhe quais as autarquias que vêm 
dando cumprimento ao disposto no 
art. 77, n.o II da Constituição, nos 
têrmos dos editais dêste Tribunal e 
da Circular que foi expedida aos Mi
nistôrios pela Secretaria da Presi
dência da República, atendendo ao 
apêlo do Presidente do Tribunal. 

O Sr. Ministro Relator proferiu um 
voto que foi vencido. 

O Sr. Ministro Ernesto Claudino 
fêz a seguinte decla ração de voto: 

Vencido quanto à comunicação ao 
Sr. Presidente da República, respeito 
às autarquias que cumpriram o seu 
dever constitucional-legal da remessa 
d.a respectiva prestação de contas, 
dever ainda maiormente moral, pois, 
no seu entender, a atitude só cabe, 
no caso dos infratores dessa obriga
ção, para a devida repressão". 

O Sr. Dr. Procurador, Leopoldo 
Cunha Melo, proferiu o seguinte pa-
recer: 

.. E' tendência vitoriosa no Direito 
Administrativo a descentralização dos 
serviços públicos. 

O Estado Moderno ampliou as suas 
atividades. 

Para cumprir melhor a sua alta 
missão, assumiu o exercício das mais 
complexas funções. 

Saiu de sua anterior concepção in
dividualista e passou a uma concep
ção econômico-social, intervindo na 
seara das atividades privadas, para 
disc:pliná-Ias em função da coletivi
dade. 

Com o exercício de suas novas ati
vidades, o Estado Moderno deixou de 
ter somente problemas políticos, para 
tê-los, com relevância, econômicos e 
sociais. 




